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PRELIMINAR. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO
RELATOR.  ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INOCORRÊNCIA.  INEXISTÊNCIA  DE
USURPAÇÃO  DE  COMPETÊNCIA  DO  ÓRGÃO
FRACIONÁRIO.  INSURGÊNCIA   INSUBSISTENTE.
DECISÃO  APOIADA  EM  PRECEDENTES  DE
TRIBUNAIS  SUPERIORES  E  DESTA  CORTE.
REGULARIDADE  NA  APRECIAÇÃO  DE  FORMA
ISOLADA  PELO  JULGADOR.  REJEIÇÃO  DA
PREFACIAL.

-  “(...)  a  configuração  de  jurisprudência  dominante
prescinde de que todos os órgãos competentes em um
mesmo Tribunal  tenham proferido decisão a respeito
do tema. Se o Relator conhece a orientação de seu
órgão colegiado, desnecessário submeter-lhe, sempre
e reiteradamente, a mesma controvérsia.(...).”
(STJ  -  AgRg  no  REsp  1423160/RS,  Rel.  Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/03/2014, DJe 15/04/2014).

AGRAVO  INTERNO  EM  REMESSA  OFICIAL  E
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER. PREFACIAIS SUSCITADAS PELA FAZENDA
ESTADUAL.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PELO
PACIENTE INTERESSADO. DESNECESSIDADE, NA
HIPÓTESE. DIREITO DO ESTADO DE ANALISAR O
QUADRO  CLÍNICO  DO  AUTOR.  PROVAS
SUFICIENTES  PARA  ANÁLISE  DO  DIREITO
VINDICADO. DESACOLHIMENTO DAS PREFACIAIS.
MÉRITO.  AUTOR  PORTADOR  DE  LEUCEMIA
MIELÓIDE  CRÔNICA.  NECESSIDADE  DE
REALIZAÇÃO DE EXAME PCR COM PESQUISA DE
BCR/ABL. DEMONSTRAÇÃO ATRAVÉS DE LAUDO
MÉDICO DE INSTITUIÇÃO CONVENIADA AO
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SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE.  PROCEDÊNCIA  NA
ORIGEM.  DEFERIMENTO  DA  PRETENSÃO  AUTORAL.
DIREITO  À  SAÚDE.  GARANTIA CONSTITUCIONAL  DE
TODOS.  LEGITIMIDADE DO  ENTE  ESTATAL,  IN CASU.
INOCORRÊNCIA  DE  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
INDEPENDÊNCIA DOS  PODERES.  DEVER  DO  PODER
PÚBLICO  NO  FORNECIMENTO  DO  TRATAMENTO
PRESCRITO.  JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
DESPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO.

- “Não se pode exigir o prévio requerimento administrativo
do  medicamento  para  que  a  paciente  postule-o
judicialmente,  sob  pena  de  afronta  ao  princípio  da
inafastabilidade  da  jurisdição.”  (TJPB;  RN  0000579-
84.2014.815.0091;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;
Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 10/06/2015; Pág. 24)

-  Uma  vez  demonstrada  a  necessidade  de  utilização  de
determinado tratamento  indispensável  ao restabelecimento
da saúde, bem como à preservação da vida, e comprovada
a  situação  econômica  do  solicitante,  é  dever  do  Estado
fornecê-lo.

- É dever do Estado prover as despesas com o tratamento
médico de pessoa que não possui condições de arcar com
os  valores  sem se  privar  dos  recursos  indispensáveis  ao
sustento próprio e da família. 

- Questões de ordem interna da Administração Pública, que
dizem respeito  à  implementação  de  Assistência  à  Saúde,
não podem servir de empecilho ao pleno exercício do direito
indeclinável  à  vida  e a  saúde humanas,  posto  que esses
direitos  subjetivos  representam  prerrogativas  indisponíveis
asseguradas à generalidade de pessoas pela Carta Magna,
cuja  essencialidade prevalece sobre  os  demais  interesses
do Poder Público.

- “O poder público, qualquer que seja a esfera institucional
de  sua  atuação  no  plano  da  organização  federativa
brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da
saúde  da  população,  sob  pena  de  incidir,  ainda  que  por
censurável  omissão,  em  grave  comportamento
inconstitucional.(…).”  (STF.  Re  271-286  AGR.  Rel.  Min.
Celso de melo). (TJPB; MS 999.2011.000829-2/001; Tribunal
Pleno; Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides; DJPB
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22/11/2011; Pág. 5).

-  “  O não preenchimento de mera formalidade -  no caso,
inclusão de medicamento em lista prévia - não pode, por si
só,  obstaculizar  o  fornecimento  gratuito  de  medicação  a
portador  de  moléstia  gravíssima,  se  comprovada  a
respectiva necessidade e receitada, aquela, por médico para
tanto  capacitado.  Precedentes  desta  Corte.  (…).”. (STJ  -
AgRg  na  STA  83/  MG  ;  AGRAVO  REGIMENTAL  NA
SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 2004/0063271-1.
Relator  (a).  Ministro  EDSON  VIDIGAL  (1074).  Órgão
Julgador.  CE  -  CORTE  ESPECIAL.  Data  do  Julgamento
25/10/2004.  Data  da  Publicação/Fonte.  DJ  06.12.2004
p.172.

-  “O fato  de  não estar  a  despesa prevista  no  orçamento
público,  não  é  justificativa  aceitável  para   suplantar  uma
cláusula  pétrea constitucional.” (TJPB – 1ª Câmara Cível. AI
n.  20020080360908001.  Relator:  Dr.  Miguel  de Britto  Lyra
Filho (Juiz Convocado). J. Em 12/02/2009).

-  “Art.  5º  -  Na  aplicação  da  lei,  o  juiz  atenderá  aos  fins
sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.”
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, à  unanimidade,  REJEITAR  A  PRELIMINAR.  NO  MÉRITO,  POR  IGUAL
VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno apresentado pelo Estado da Paraíba, contra a

monocrática de fls. 73/78v, que negou seguimento ao Recurso Oficial e à Apelação Cível

por ele interposta, lançada nos autos da “Ação de Obrigação de Fazer c/c Antecipação de

Tutela”, movida por Edson Paulino da Silva.

O decisório recorrido, apoiado em precedentes de Tribunais Superiores e

desta Corte de Justiça, manteve a sentença de primeiro grau, no sentido de que o Ente

Estatal realize,  “em estabelecimento público ou conveniado ao SUS, o exame de PCR

PARA PESQUISA DE BCR/ABL, solicitado na inicial,  confirmando os efeitos da tutela
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deferida.”  (fls.  47v),  haja vista o promovente, ora recorrido, ser portador de Leucemia

Mielóide Crônica – CID C 92.1, não tendo condições econômicas de suportar os seus

custos.

Em suas razões (fls. 80/89), o recorrente sustenta que o Relator, ao apreciar

monocraticamente o recurso, violou os Princípios da Ampla Defesa e da Colegialidade,

devendo o caso ser analisado pelo Órgão Fracionário.

Demais disso, pugna pela reconsideração deste Magistrado, ou o julgamento

e provimento da irresignação pelo colegiado.

Em caso de desacolhimento da súplica,  requer o prequestionamento dos

arts. 555 e 557, caput, do Código de Processo Civil.

É o breve relatório. 

V O T O

A Fazenda Estadual, ao afirmar que este Julgador teria violado os princípios

da Ampla Defesa e da Colegialidade por analisar o caso de forma monocrática, suscita

potencial cerceamento de defesa.

Quanto ao assunto,  o qual  conheço como preliminar,  cumpre destacar

que o recurso oficial e o apelo, cujos seguimentos foram negados no decisum recorrido

(fls.  73/78v),  combatem decisão  que  autorizou  a  realização  de  exame necessário  ao

tratamento do promovente, portador de Leucemia Mielóide Crônica (CID C 92.1).

O decisório vergastado foi elaborado com apoio em precedentes de Tribunal

Superior e desta Corte, nos termos preconizados pelo artigo 557,  caput, do Código de

Processo Civil, dispositivo este que pode ser utilizado até mesmo em casos de confronto

da eventual  súplica com posição sedimentada de órgão fracionário,  segundo atesta o

recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Desembargador José Ricardo Porto
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TRIBUTÁRIO.  IRPJ  E  CSLL.  LUCRO  PRESUMIDO.  ICMS NA
BASE DE CÁLCULO. LEGALIDADE.
1. Preliminarmente, não procede a arguição de ofensa ao art.
557 do CPC, o qual concede autorização para que o Relator
negue seguimento a recurso cuja pretensão confronta com a
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou
de  Tribunal  Superior,  porquanto  a  Segunda  Turma do STJ
possui entendimento reiterado e uniforme sobre a matéria em
questão.
2.  Ainda  que  não  haja  precedente  da  Primeira  Turma,  é
possível  decidir  com  base  no  art.  557  do  CPC;  afinal,  a
configuração de jurisprudência dominante prescinde de que
todos  os  órgãos  competentes  em  um  mesmo  Tribunal
tenham proferido decisão a respeito do tema. Se o Relator
conhece a orientação de seu órgão colegiado, desnecessário
submeter-lhe,  sempre  e  reiteradamente,  a  mesma
controvérsia.
3.  No  regime do lucro  presumido,  o  ICMS compõe a  base  de
cálculo do IRPJ e da CSLL (AgRg no REsp 1.393.280/RN, Rel.
Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe  16.12.2013;
REsp  1.312.024/RS,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,
Segunda Turma, DJe 7.5.2013).
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ  -  AgRg  no  REsp  1423160/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 15/04/2014).

Demais  disso,  destaco  que  a  posterior  apreciação  da  celeuma  pelo

colegiado,  em  sede  de  Agravo  Regimental,  como  ora  se  procede,  supre  eventual

cerceamento de defesa nos termos ora reclamados. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE SE FIRMA
EM  JURISPRUDÊNCIA  ESCASSA,  PORÉM  DOMINANTE.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PRINCÍPIO  DA  COLEGIALIDADE.  PRESERVAÇÃO  POR
OCASIÃO  DO  JULGAMENTO  DO  AGRAVO  REGIMENTAL.
EXCLUSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS DA BASE DE CÁLCULO
DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE.
(…).
2.  A eventual  nulidade da decisão monocrática  calcada no
artigo  557  do  CPC  fica  superada  com  a  reapreciação  do
recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental.
3. Nos termos da jurisprudência do STJ, nas empresas optantes
pelo lucro presumido, a inclusão do ICMS na base de cálculo do
IRPJ e CSLL não se reveste de ilegalidade, pois o cálculo de tais
exação  se  efetivam  sobre  a  "receita  bruta"  da  entidade,
compreendido o ICMS na sua composição.
Agravo regimental improvido.
(STJ - AgRg no REsp 1449523/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 12/06/2014).
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Considerando o exposto, conclui-se inexistir a nulidade ventilada, razão pela

qual rejeito a preliminar suscitada.

MÉRITO 

A Monocrática  impugnada  preservou  entendimento  proferido  no  primeiro

grau de jurisdição, no sentido de compelir o Ente Estatal a realizar, “em estabelecimento

público  ou  conveniado  ao  SUS,  o  exame  de  PCR  PARA PESQUISA DE  BCR/ABL,

solicitado na inicial,  confirmando os efeitos da tutela deferida.”  (fls.  47v),  haja vista o

promovente, ora recorrido, ser portador de Leucemia Mielóide Crônica – CID C 92.1, não

tendo condições econômicas de suportar os seus custos.

Na oportunidade, inclusive, foram rejeitadas as prefaciais de necessidade de

requerimento administrativo prévio pelo paciente, e de anterior análise do quadro clínico

do recorrido. No mérito, restou evidenciada e reconhecida a responsabilidade do ente

agravante em disponibilizar o tratamento solicitado.

Dito isso, e malgrado a presente espécie recursal possua o chamado efeito

regressivo, o qual permite ao relator reconsiderar a monocrática, mantenho-a pelos seus

próprios fundamentos, os quais passo a transcrever:

“A remessa e o apelo merecem análise conjunta pela temática em
comum,  salientando  que  a  matéria  abordada  em ambos  já  foi
examinada neste Colendo Tribunal. Assim, impõe-se o julgamento
monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente,  contudo,  cumpre analisar  as preliminares arguidas
pelo Ente Estatal em sua contestação, reiteradas no apelo.

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PELO PACIENTE INTERESSADO

A Fazenda  Estadual  afirma  que  a  parte  recorrida  não  trouxe
qualquer  prova  no  sentido  de  ter  buscado  previamente  o
atendimento à sua solicitação no âmbito administrativo.

Quanto ao ponto, ressalto ser desnecessária a solicitação prévia
do exame objeto  da lide para  só depois  se buscar  guarida no

Desembargador José Ricardo Porto
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Judiciário, sendo uma faculdade da pessoa interessada proceder
de tal forma.

De  fato,  o  Princípio  da  Inafastabilidade  da  Jurisdição  veda   a
sobreposição de entraves para o cidadão ter acesso a prestação
jurisdicional, inexistindo que se falar em ausência de interesse de
agir. Nesse sentido:

PRELIMINAR  DE  INÉPCIA  DA  INICIAL.  INEXISTÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
DESNECESSIDADE.  PRINCÍPIO  DA  INAFASTABILIDADE  DO
PODER JUDICIÁRIO.  REJEIÇÃO. Não se pode exigir  o  prévio
requerimento administrativo do medicamento para que a paciente
postule-o  judicialmente,  sob  pena  de  afronta  ao  princípio  da
inafastabilidade da jurisdição. Remessa necessária. Mandado de
segurança.  Medicamento.  Concessão  da  ordem.  Garantia
constitucional do fornecimento. Desprovimento da remessa. (...) 3.
O direito à saúde é assegurado a todos e dever do estado, por
isso que legítima a pretensão quando configurada a necessidade
do recorrido.  4.  O estado, o Distrito Federal e o município são
partes legítimas para figurar no polo passivo nas demandas cuja
pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à
saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face
de quaisquer deles. Precedentes: RESP 878080 /  SC; segunda
turma; DJ 20.11.2006 p. 296; RESP 772264 / RJ; segunda turma;
DJ 09.05.2006 p. 207; RESP 656979 / RS, DJ 07.03.2005. () 8.
Agravo  regimental  desprovido.  (agrg  no  AG  1044354/rs,  Rel.
Ministro  Luiz  fux,  primeira  turma,  julgado  em  14/10/2008,  dje
03/11/2008).  é  direito  de  todos  e  dever  do  estado,  garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e  de outros  agravos e  ao acesso universal  e
igualitário  às ações e serviços  para sua promoção,  proteção e
recuperação”.  (TJPB;  RN  0000579-84.2014.815.0091;  Primeira
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 10/06/2015; Pág. 24)

Com base no exposto, rejeito a prefacial.

DO DIREITO DO ESTADO DE ANALISAR O QUADRO CLÍNICO
DO AUTOR

Mostra-se  desnecessária  a  realização  de  análise  do  quadro
clínico do enfermo, por parte do Ente Público, haja vista que a
consulta, realizada junto a seu médico, com a emissão de laudo
(fls. 10), constitui elemento suficiente para comprovar o estado em
que se encontra, a sua patologia e o procedimento adequado para
o seu tratamento.

Assim,  uma  vez  demonstrada  a  necessidade  de  utilização  de
determinado   tratamento  indispensável  ao  restabelecimento  da
saúde,  bem  como  à  preservação  da  vida,  e  mais  ainda,
comprovada a difícil situação econômica da solicitante, é dever do
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Estado fornecer os materiais pleiteados.

Neste diapasão:

APELAÇÃO, REMESSA OFICIAL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO  NECESSÁRIO  A  TRATAMENTO  DE  SAÚDE.
PRELIMINARES.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DEVER  DO  PODER
PÚBLICO. TUTELA DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE. VALOR
MAIOR. CUMPRIMENTO. RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PEDIDO DE MAJORAÇÃO.  ARBITRAMENTO
EM  VALOR  RAZOÁVEL.  BAIXA  COMPLEXIDADE  DA
DEMANDA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ E DO STF.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO  AOS  RECURSOS.  Não  se  revela  condicional  a
sentença que indica  que a  prestação a que fora  condenada a
parte deve seguir  a prescrição médica,  que aponta o nome do
medicamento, a dosagem e o período em que deve ser fornecido.
Quanto  à  preliminar  de  violação  ao  devido  processo  legal
decorrente da falta de realização da prova pericial ou da falta de
oportunidade para análise do quadro clínico do paciente, ressalte-
se que as  provas colacionadas aos autos  já  são assentes  em
comprovar  o  direito  discutido  in  concreto,  sendo  bastantes  ao
convencimento do juiz. É dever do poder público, compreendidos
nessa  concepção  todos os  entes  administrativos,  assegurar  às
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à
medicação ou procedimento cirúrgico necessário à cura, controle
ou abrandamento de suas enfermidades, sob pena de deixar o
mandamento  constitucional  (direito  à  saúde)  no  limbo  da
normatividade abstrata. “entre proteger a inviolabilidade do direito
à  vida,  que  se  qualifica  como  direito  subjetivo  inalienável
assegurado pela própria Constituição da República (art. 5, caput),
ou  fazer  prevalecer,  contra  essa  prerrogativa  fundamental,  um
interesse financeiro e secundário do estado, entendo. Uma vez
configurado  esse  dilema.  Que  razões  de  ordem  ético  jurídica
impõem  ao  julgador  uma  só  e  possível  opção:  o  respeito
indeclinável à vida. ”. O exame dos autos revela que a discussão,
do ponto de vista das provas, é de simples solução, tendo sido
julgada  antecipadamente,  sem  necessidade  de  realização  de
instrução processual.  Ademais,  não há complexidade no direito
pretendido,  daí  porque a petição inicial  não reclama dedicação
acima do normal na sua confecção. Neste cenário, não enxergo
razão para  a  majoração  dos honorários  advocatícios.  Segundo
art.  557,  caput,  CPC,  “o  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  Súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal Federal, ou de tribunal
superior”.  Ante  o  exposto,  com fulcro  no  artigo  557,  caput,  do
CPC, assim como, na Súmula n. 253, do STJ, e na jurisprudência
dominante do STJ e desta corte de justiça, rejeito as preliminares
e, no mérito, nego seguimento aos recursos apelatórios, oficial e
adesivo,  mantendo  incólumes  todos  os  exatos  termos  da
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sentença objurgada. (TJPB; APL 0036947-27.2010.815.2001; Rel.
Des. João Alves da Silva; DJPB 16/07/2015; Pág. 7)  

Desse  modo,  não  há  como  o  apelante  eximir-se  do  dever  de
prestar assistência necessária à regularização da saúde da autora

Além disso, a Constituição Federal, em seu artigo 196, consagra o
direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de
políticas  sociais  e  econômicas,  propiciar  aos  necessitados  não
"qualquer tratamento", mas o de melhor eficácia, capaz de ofertar
ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento.
 
Questão prévia rejeitada.

MÉRITO

Analisando os autos, verifica-se que o promovente busca a tutela
jurisdicional para garantir  a efetividade de direitos fundamentais
do ser humano, sendo estes a saúde e a vida.  A Constituição
Federal, ao dispor a respeito da matéria estabelece o seguinte:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e  de outros  agravos e  ao acesso universal  e
igualitário  às ações e serviços  para sua promoção,  proteção e
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor,  nos termos da lei,  sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle,  devendo sua execução
ser  feita  diretamente  ou  através  de  terceiros  e,  também,  por
pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art.  198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma
rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I  -  descentralização,  com  direção  única  em  cada  esfera  de
governo;
II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.

De acordo com os dispositivos constitucionais acima transcritos, a
saúde é um direito de todos e um dever do Estado, devendo ser
assegurada  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que
promovam o “acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”. 

As ações e serviços públicos de saúde são de responsabilidade
do Poder Público, “devendo sua execução ser feita diretamente
ou  através  de  terceiros”,  possuindo  como  diretriz  básica  o
“atendimento integral”.

Desembargador José Ricardo Porto
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A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências”, determina em seu art. 2° que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”.

Observando  o  conteúdo da documentação  acostada aos autos
(fls. 10/14), percebe-se que o promovente é portador de Leucemia
Mielóide  Crônica  (CID  C  92.1),  necessitando  submeter-se
periodicamente,  a  cada  seis  meses,  ao  exame  “PCR  para
pesquisa de BCR/ABL” - fls. 10.

Como esclarecido na sentença de primeiro grau, o procedimento
objeto da lide “é indicado para pesquisa do marcador molecular
BCR/ABL  no  sangue  periférico  ou  na  medula  óssea,  sendo
qualitativo e permitindo o diagnóstico de certeza da presença – ou
da ausência – do transcrito quimérico resultante da translocação
recíproca entre os cromossomos.” - fls. 47.

Pois bem, percebe-se que a paciente sofre de grave patologia que
exige a disponibilização do tratamento indicado, devendo o Poder
Público arcar com seu fornecimento, na pessoa de quaisquer dos
entes federados, segundo orienta o Supremo Tribunal Federal:

“PACIENTE  PORTADORA  DE  DOENÇA  ONCOLÓGICA  –
NEOPLASIA MALIGNA DE BAÇO – PESSOA DESTITUÍDA DE
RECURSOS FINANCEIROS – DIREITO À VIDA E À SAÚDE –
NECESSIDADE  IMPERIOSA  DE  SE  PRESERVAR,  POR
RAZÕES  DE  CARÁTER  ÉTICO-JURÍDICO,  A  INTEGRIDADE
DESSE  DIREITO  ESSENCIAL –  FORNECIMENTO  GRATUITO
DE  MEIOS  INDISPENSÁVEIS  AO  TRATAMENTO  E  À
PRESERVAÇÃO  DA  SAÚDE  DE  PESSOAS  CARENTES  –
DEVER  CONSTITUCIONAL  DO  ESTADO  (CF,  ARTS.  5º,
“CAPUT”,  E  196)  –  PRECEDENTES  (STF)  –
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS
QUE  INTEGRAM  O  ESTADO  FEDERAL  BRASILEIRO  –
CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO
CONTRA UM,  ALGUNS  OU TODOS  OS ENTES ESTATAIS  –
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.”
( STF - RE 716777 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO,
Segunda  Turma,  julgado  em  09/04/2013,  PROCESSO
ELETRÔNICO  DJe-091  DIVULG  15-05-2013  PUBLIC  16-05-
2013).

Quanto ao tema em debate, a jurisprudência é maciça no sentido
de ser dever do Estado a disponibilização do melhor tratamento à
saúde do enfermo. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça
assim se manifesta:

Desembargador José Ricardo Porto
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ADMINISTRATIVO.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS).  INTERESSE  DE  AGIR.
REEXAME DE PROVAS.  SÚMULA 7/STJ.  CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. CABIMENTO.
1. A Constituição Federal é clara ao dispor sobre a obrigação do
estado em propiciar ao homem o direito fundamental à saúde, de
modo que todos os entes  federativos têm o dever  solidário  de
fornecer gratuitamente medicamento ou congêneres às pessoas
carentes.
2.  No  caso  dos  autos,  quanto  à  falta  de  interesse  de  agir,  o
tribunal  deixou  claro  que  a  própria  Secretaria  Estadual
reconheceu que não fornece o medicamento. Nesse caso, não há
como aferir eventual violação dos dispositivos tidos por afrontados
sem que se reexamine o conjunto probatório dos presentes autos.
Incidência da Súmula 7/STJ.
3.  Ademais,  esta  Corte  já  registrou  que  a  "mera  inclusão  de
determinado fármaco na mencionada listagem não assegura sua
concreta  e  real  disponibilidade  nos  postos  de  atendimento,  de
modo que o interesse de agir  se mantém íntegro diante dessa
circunstância"  (AgRg  no  AREsp  419.834/PR,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
10/12/2013, DJe 6/3/2014).
4. O Superior Tribunal de Justiça entende que, nas hipóteses de
extinção  do  processo  sem resolução  do  mérito,  decorrente  de
perda de objeto superveniente ao ajuizamento da ação, a parte
que  deu  causa  à  instauração  do  processo  deverá  suportar  o
pagamento dos honorários advocatícios.
Agravo regimental improvido.
(STJ -  AgRg no AREsp 520.439/SC,  Rel.  Ministro HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/08/2014,  DJe
13/08/2014).

RECURSO  ESPECIAL.  SUS.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  PACIENTE  COM  MIASTENIA  GRAVIS.
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.   DEVER  DO  ESTADO.
COMINAÇÃO  DE  MULTA DIÁRIA.  ASTREINTES.  INCIDÊNCIA
DO  MEIO  DE  COERÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA.
1.  Ação  objetivando  a  condenação  da  entidade  pública  ao
fornecimento  gratuito  dos  medicamentos  necessários  ao
tratamento de “miastenia gravis”.
2.  O  Sistema  Único  de  Saúde-SUS  visa  a  integralidade  da
assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender
aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de
modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou
de  um  grupo  por  determinada  moléstia,  necessitando  de
determinado  medicamento  para  debelá-la,  este  deve  ser
fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia
à vida digna.
3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua
pretensão  posto  legítima  e  constitucionalmente  garantida,  uma
vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A
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saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado.
(...)
8.  À  luz  do  Princípio  da  Dignidade  da  Pessoa  Humana,  valor
erigido  com  um  dos  fundamentos  da  República,  impõe-se  a
concessão dos medicamentos como instrumento de efetividade
da regra constitucional que consagra o direito à saúde.
Agravo Regimental desprovido (STJ - AgRg no REsp 950.725/RS,
Rel.  Ministro   LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
06.05.2008, DJ 18.06.2008 p. 1).

Esta  Casa  de  Justiça,  em  casos  análogos,  também  já  se
manifestou:

REMESSA DE OFÍCIO.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  PRESCRIÇÃO
MÉDICA  DE  EXAME.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.
PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DE  TRIBUNAIS
SUPERIORES. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
SEGUIMENTO NEGADO. Uma vez constatada a imperiosidade
da realização do exame médico prescrito para paciente que não
pode  custeá-lo  sem  privação  dos  recursos  indispensáveis  ao
próprio sustento e da sua família, bem como a responsabilidade
do ente demandado em seu fornecimento,  não há fundamento
capaz  de  retirar  da  demandante  o  direito  de  buscar,  junto  ao
poder  público,  a  concretização  da  garantia  constitucional  do
direito à saúde, em consonância com o que prescreve o art. 196
da  constituição  federal.  (TJPB;  RN 0001910-61.2014.815.0751;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 29/09/2015; Pág. 16)

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REALIZAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO  GRATUITO  PELO  ESTADO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA
DOS  ENTES  FEDERADOS.  POSTULADO  DA “RESERVA DO
POSSÍVEL”  INAPLICABILIDADE.  Necessidade  de  preservação,
em favor dos indivíduos,  da integridade e da intangibilidade do
núcleo  consubstanciador  do  “mínimo  existencial”.  Garantia
constitucional  do fornecimento.  concessão da ordem.  “(...)  3.  O
direito à saúde é assegurado a todos e dever do estado, por isso
que legítima a pretensão quando configurada a necessidade do
recorrido. 4. O estado, o distrito federal e o município são partes
legítimas  para  figurar  no  pólo  passivo  nas  demandas  cuja
pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à
saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face
de  quaisquer  deles.  Precedentes:  resp  878080  /  sc;  segunda
turma; dj 20.11.2006 p. 296; resp 772264 / rj; segunda turma; dj
09.05.2006 p. 207; resp 656979 / rs, dj 07.03.2005. (…) 8. Agravo
regimental desprovido. ” (agrg no ag 1044354/rs, rel. Ministro luiz
fux, primeira turma, julgado em 14/10/2008, dje 03/11/2008). não
prospera a  alegação de  inexistência  de  previsão  orçamentária,
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dado que é a própria carta constitucional que impõe o dever de
proceder à reserva de verbas públicas para atender a demanda
referente  à  saúde  da  população,  descabendo  sustentar  a
ausência de destinação de recursos para fugir à responsabilidade
constitucionalmente estabelecida. portaria do ministério da saúde
não  tem  o  condão  de  restringir  uma  norma  de  cunho
constitucional  que,  por  ser  veiculadora  de  direito  fundamental,
dever ser interpretada com a amplitude necessária a dar eficácia
aos  preceitos  constitucionais.  (TJPB;  MS  999.2012.000.321-
8/001;  Primeira  Seção  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.
Manoel Soares Monteiro; DJPB 15/06/2012; Pág. 7).

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR
DE  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.  PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPOSSIBILIDADE DE
DIVISÃO. PRECEDENTES DO STJ E STF. Tratamento de saúde
não disponível pelo SUS. Necessidade. Ponderação de princípios
constitucionais. Direito fundamental à saúde. Direito subjetivo. Art.
196 da Carta Magna. Concessão da ordem. (…) o chamamento
ao  processo,  previsto  no  art.  77,  III,  do  CPC,  é  típico  de
obrigações solidárias de pagar quantia. Trata-se de excepcional
formação  de  litisconsórcio  passivo  facultativo  promovida  pelo
demandado,  que  não  comporta  interpretação  extensiva  para
alcançar  prestação  de  entrega  de  coisa  certa,  cuja  satisfação
efetiva  inadmite  divisão.  Precedentes:  (AGRG  no  RESP
1.009.622/SC,  Rel.  Min.  Herman  benjamin,  segunda  turma,
julgado em 3.8.2010, dje 14.9.2010), (RESP 1.125.537/SC, Rel.
Min. Teori albino zavascki, primeira turma, julgado em 16.3.2010,
dje 24.3.2010). (...) (AGRG no RESP 1249125/SC, Rel. Ministro
Humberto Martins, segunda turma, dje 21/06/2011)..  O direito à
saúde. Além de qualificar-se como direito fundamental que assiste
a  todas  as  pessoas.  Representa  conseqüência  constitucional
indissociável do direito à vida. O poder público, qualquer que seja
a esfera institucional  de sua atuação no plano da organização
federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema
da  saúde  da  população,  sob  pena  de  incidir,  ainda  que  por
censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A
interpretação da norma programática não pode transformá-la em
promessa constitucional inconseqüente. (STF. Re 271-286 AGR.
Rel.  Min.  Celso  de  melo).  (TJPB;  MS  999.2011.000829-2/001;
Tribunal  Pleno;  Rel.  Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides;
DJPB 22/11/2011; Pág. 5) .

Diante dos arestos acima colacionados,  não é forçoso concluir
que o Magistrado a quo agiu com acerto ao julgar a demanda.

Dessa  forma,  os  argumentos  do  recorrente  não  podem  ser
acatados, posto que está em jogo valor muito superior a questões
burocráticas,  devendo  ser  assegurado  ao  cidadão  o  exercício
efetivo de um direito constitucionalmente garantido.
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Por fim, destaco que o julgador deve aplicar a lei em atendimento
aos fins sociais a que ela se dirige, conforme orienta o artigo 5º da
Lei  de Introdução às Normas do Direito  Brasileiro,  que adiante
segue:

“Art. 5o  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que
ela se dirige e às exigências do bem comum.” 

Destarte,  por  tudo  que  foi  exposto,  rejeito  as  preliminares
suscitadas  e  NEGO  SEGUIMENTO  AOS  RECURSOS,  nos
termos do art. 557, caput, do CPC, por estarem em confronto com
jurisprudência  pacificada  de  Tribunais  Superiores  e  deste
Pretório.” - fls. 73/78v.

Por  essas  razões,  deve  a  monocrática  impugnada  ser  mantida,  pois

prolatada  de  acordo  com  os  preceitos  jurídicos  aplicáveis  à  espécie,  observando,

inclusive, posicionamento consagrado na jurisprudência das Cortes Superiores e deste

Pretório. 

Com  base  no  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  PELA

FAZENDA ESTADUAL e, no mérito, DESPROVEJO o Agravo Regimental.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento,  além deste  relator,  Excelentíssimo José Ricardo Porto,  o
Exmo. Des. Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douto representante do Ministério Público, Drª. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 02 de fevereiro de 2016. 

  Des. José Ricardo Porto 
       RELATOR     

J/04 e J/11 (R)
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